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cÂmara municipal de 
teresÓpolisPODER LEGISLATIVO

ANO VII - Nº 39

QUARTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2024
PARTE I

Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE EXPEDIENTE
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0000002/2024
(Processo Administrativo n.°0008/2024)

Torna-se público,para conhecimento dos interessados, que 
a Câmara Municipal de Teresópolis, por intermédio da comissão de 
contratação,sediada na Avenida Feliciano Sodré,645 – Várzea – CEP 
25963 -025, Teresópolis/RJ realizará licitação de interesse da Câma-
ra Municipal de Teresópolis, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço GLOBAL 
e modo de disputa “aberto”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, do Decreto Munici-
pal nº 11.178, de 02/01/2017, Leis Complementares: nº123/2006;128/
2008;139/2011;147/2014;155/2016 e pela Lei Federal nº14.133/2021, 
e as exigências estabelecidas no edital em anexo no link: https://bll.
org.br/, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, ob-
jetivando obter a melhor proposta, observadas as

  datas e horários discriminados a seguir:
DATA LIMITE 
PARA APRESENTAÇÃO DAS PRO-
POSTAS E

DOCUMENTAÇÃO:

DIA 27/05/2024, às 
11:30h

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA

ENVIO DAS PROPOSTAS 
E DOCUMENTAÇÃO:

                    Link: https://bll.org.br/

LINK DO EDITAL:                     Link: https://bll.org.br/

Data da sessão: 28/05/2024
Link: https://bll.org.br/
Horário da Fase de Lances: 10:00h
1. DO OBJETO

A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de vale alimentação em forma-
to de cartão magnético para os servidores do Legislativo Muni-
cipal,conforme condições, especificações e quantitativos cons-
tantes do Termo de Referência parte integrante do edital.

                                                
 Endereço eletrônico para demais esclarecimentos licitacao@teresopolis.rj.leg.br

Teresópolis, 15 de maio de 2024.

Vitória Castilho
Chefe da Divisão de Compras e Licitação

Mat.: 220
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